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0BPREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

2BCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 
 
AVISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2023  
 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Arari/MA, com autorização do ordenador de 
despesa, avisa aos interessados que fará reali-
zar Licitação na seguinte modalidade e condi-
ções. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo 
de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Me-
nor Preço por Lote, que será regida pela Lei nº 
10.520/2002 e Lei 10.024/2019, subsidiaria-
mente as disposições da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDU-
RAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SA-
ÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARI – 
MA. Data e horário do início da disputa: 09:30 
horas do dia 06/04/2023. Site para realiza-
ção do Pregão: www.licitanet.com.br. Pode-
rão participar da Licitação todas as empresas 
especializadas no ramo, que comprovem pos-
suir os requisitos mínimos de qualificação exigi-
dos no edital, para a execução de seus objeti-
vos. Maiores informações poderão ser obtidas 
no site da Prefeitura (https://arari.ma.go.br), 
https://arari.ma.gov.br/cclc/ (Portal da Transpa-
rência), www.bid.startgov.com.br e também 
nos dias de expediente das 08:00 às 13:00 ho-
ras, no Setor de Licitação do Município de 
ARARI-MA, onde poderão ser consultados gra-
tuitamente, desde que em mídia, podendo 
ainda ser solicitado via e-mail: cclc@arari.ma. 
gov.br. ARARI-MA, 17 de fevereiro de 2023. 
Dini Jakson Machado Praseres – Secretário Mu-
nicipal de Administração e Gestão Financeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023  
 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Arari/MA, com autorização do ordenador de 
despesa, avisa aos interessados que fará reali-
zar Licitação na seguinte modalidade e condi-
ções. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo 
de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Me-
nor Preço por Item, que será regida pela Lei nº 
10.520/2002 e Lei 10.024/2019, subsidiaria-
mente as disposições da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR. 
Data e horário do início da disputa: 09:30 horas 
do dia 04/04/2023. Site para realização do 
Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão parti-
cipar da Licitação todas as empresas especiali-
zadas no ramo, que comprovem possuir os re-
quisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital, para a execução de seus objetivos. Mai-
ores informações poderão ser obtidas no site da 
Prefeitura (https://arari.ma.go.br), 
https://arari.ma.gov.br/cclc/ (Portal da Transpa-
rência) e também nos dias de expediente das 
08:00 às 13:00 horas, no Setor de Licitação do 
Município de ARARI-MA, onde poderão ser 
consultados gratuitamente, desde que em mí-
dia, podendo ainda ser solicitado via e-mail: 
cclc@arari.ma.gov.br ARARI-MA, 17 de março 
de 2023. Marcelo Sousa Santana – Secretário 
Municipal de Educação. 
__________________________________ 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023  
 
Termo de Adjudicação da Modalidade Pregão 
Eletrônico nº009/2023 – CCLC – Arari - MA 
Proc Adm nº 013/2023. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BRAÇOS DESTI-
NADOS À INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED 
NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ARARI e a Empresa vencedora: 
MILENIUS ILUMINACAO LTDA – CNPJ: 
15.557.605/0001-55. Valor: R$ 154.526,32 
(cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e 
vinte e seis reais e trinta e dois centavos). Tipo 
de Licitação: Menor preço por Item. Arari-MA, 
16 de março de 2023. Ilkarla Silva Corrêa – Pre-
goeira Municipal. 
__________________________________ 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023  
 
Termo de Homologação da Modalidade Pregão 
Eletrônico nº009/2023 – CCLC – Arari - MA 
Proc Adm nº 013/2023. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BRAÇOS DESTI-
NADOS À INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED 
NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ARARI. Empresa vencedora: Em-
presa vencedora: MILENIUS ILUMINACAO 
LTDA – CNPJ: 15.557.605/0001-55. Valor: R$ 
154.526,32 (cento e cinquenta e quatro mil 
quinhentos e vinte e seis reais e trinta e dois 
centavos). Tipo de Licitação: Menor preço por 
Item. Autoridade Competente: RAIMUNDO 
FERNANDES PRAZERES FILHO - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE. Data da Adjudicação pela auto-
ridade Competente: 16 de março de 2023. RA-
IMUNDO FERNANDES PRAZERES FILHO - SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAES-
TRUTURA E TRANSPORTE. 
__________________________________ 
AVISO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA  
DE PEQUENO VALOR N.º 001/2023.   
 
Em conformidade com os atos e termos do Pro-
cesso Administrativo nº 003/2023, a Diretora 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Arari/MA - SAAE, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está RATI-
FICANDO a Dispensa de Licitação de Pequeno 
Valor N.º 001/2023, para Contratação do For-
necedor M.R LOPES - EPP, fornecimento de 
Material de Limpezas para o Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto – SAAE, de 
Arari/MA, no valor de R$ 15.843,90 
(Quinze mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e noventa centavos), considerando 
que foram atendidas as prescrições legais perti-
nentes. Arari - MA, 22 de março de 2023.  
ANTÔNIA DE FÁTIMA LIMA GONÇALVES 
DIRETORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE ARARI/MA – SAAE. 
__________________________________ 
AVISO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA  
DE PEQUENO VALOR N.º 002/2023.   
 
Em conformidade com os atos e termos do Pro-
cesso Administrativo nº 004/2023, a Diretora 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Arari/MA - SAAE, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está RATI-
FICANDO a Dispensa de Licitação de Pequeno 
Valor N.º 002/2023, para Contratação do For-
necedor M.R LOPES - EPP, fornecimento de 
Gêneros Alimentícios para o Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto – SAAE, de 
Arari/MA, no valor de R$ 11.226,50 (On-
zes mil, duzentos e vinte e seis reais e cin-
quenta centavos), considerando que foram 
atendidas as prescrições legais pertinentes. 
Arari - MA, 22 de março de 2023.  ANTÔ-
NIA DE FÁTIMA LIMA GONÇALVES DIRE-
TORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE ARARI/MA – SAAE. 



 
 

 A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

2 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 057 • Arari, quarta-feira, 22 de março de 2023 • Edição regular 

AVISO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA  
DE PEQUENO VALOR N.º 003/2023.   
 
Em conformidade com os atos e termos do Pro-
cesso Administrativo 005/2023, a Diretora do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Arari/MA - SAAE, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está RATI-
FICANDO a Dispensa de Licitação de Pequeno 
Valor N.º 003/2023, para Contratação do For-
necedor M.R LOPES - EPP, fornecimento de 
Material de Expediente para o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de 
Arari/MA, no valor de R$ 16.894,20 (De-
zesseis mil, oitocentos e noventa e qua-
tro reais e vinte centavos), considerando 
que foram atendidas as prescrições legais perti-
nentes. Arari - MA, 22 de março de 2023.  

ANTÔNIA DE FÁTIMA LIMA GONÇALVES 
DIRETORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE ARARI/MA – SAAE. 

 
RESOLUÇÃO CMDI/ARARI – Nº 002/2023 
 

Dispõe sobre o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso – CMDI/ARARI.  

 
O Conselho Municipal de Direitos do Idoso- 

CMDI/ARARI, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto na Lei Federal Nº 
10.741 de 1º de outubro de 2003- Estatuto do 
Idoso, na Lei Federal 8.842 de 4 de janeiro de 
1994, Política Nacional do Idoso e na Lei Muni-
cipal Nº 059 de 20 de maio de 2019 que institui 
o Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari e sua alteração e conforme deliberado em 
Reunião Ordinária de 31 de janeiro de 2023 
(Ata nº 12),  

RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar o seu Regimento Interno 

na forma do anexo desta resolução.  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Arari- MA, 31 de janeiro de 2023. 
 

Paulo Henrique Sousa Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso – CMDI/ARARI 
 
REGIMENTO INTERNO PARA O CONSE-

LHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO 
IDOSO DE ARARI. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º O presente Regimento Interno disci-

plina o funcionamento do Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso de Arari, criado pela Lei 
Municipal nº059, de 20 de maio de 2019, como 
um órgão paritário e permanente, responsável 
pela formulação, coordenação, supervisão e 
avaliação da Política Pública Nacional, de forma 
ativa, no âmbito municipal, tendo papel consul-
tivo, normativo, deliberativo e fiscalizador; 

Art. 2º O Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari, funcionará         em instalações pró-
prias, fornecidas pelo Poder Público Municipal, 
na Casa dos Conselhos deste Município. 

§ 1º É de competência da administração pú-
blica o fornecimento de recursos humanos e es-
trutura técnica, administrativa e institucional 
necessários ao adequado e ininterrupto funcio-
namento do Conselho, devendo para tanto ins-
tituir dotação orçamentária específica que não 
onere o Fundo Especial, contemplando os recur-
sos necessários ao custeio das atividades de-
sempenhadas pelo Conselho, inclusive para as 
despesas com capacitação dos conselheiros; 

§ 2º A dotação orçamentária a que se refere 
o parágrafo anterior deverá contemplar os re-
cursos necessários ao custeio das atividades de-
sempenhadas pelo Conselho Municipal de Di-
reitos do Idoso de Arari, inclusive custeio ou re-
embolso das despesas decorrentes de trans-

porte, alimentação e hospedagem dos mem-
bros do Conselho, titulares ou suplentes, para 
que possam se fazer presentes a reuniões ordi-
nárias e extraordinárias, bem como a eventos e 
solenidades nos quais devam representar ofici-
almente o Conselho, mediante dotação orça-
mentária específica. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS DO IDOSO DE ARARI 

Art. 3º O Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari, na forma do disposto no art. 3º, 
da Lei Municipal nº 059/2019, é composto de 
10 membros efetivos, sendo                5 representantes 
do governo e 5 representantes da sociedade ci-
vil organizada. 

§ 1º Os nomes, telefones e endereços (inclu-
sive eletrônicos) das entidades governamentais 
e não governamentais que compõem o Conse-
lho Municipal de Direitos do Idoso de Arari e de 
seus respectivos representantes, serão publica-
dos no Diário Oficial do Município, assim como 
afixados em sua sede, Prefeitura Municipal e ór-
gãos públicos encarregados das políticas bási-
cas e de assistência social, bem como comuni-
cados ao Ministério Público; 

§ 2º A função de membro do Conselho Mu-
nicipal de Direitos do Idoso de Arari é conside-
rada de interesse público relevante e não será 
remunerada. 

SEÇÃO I 
DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 

Art.4°. Os representantes do governo junto 
ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari serão indicados pelo Chefe do Executivo 
nos 30 (trinta) dias subsequentes à sua posse, 
dentre os Secretários, Chefes de Departamento 
ou servidores graduados dos órgãos públicos 
com atuação direta ou indireta junto a idosos. 

§ 1°. Os representantes deverão ser, priori-
tariamente, os responsáveis pelas pastas das 
políticas sociais básicas, dos direitos humanos e 
das finanças e planejamento; 

§ 2°. As manifestações e votos dos repre-
sentantes do governo junto ao Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso de Arari vinculam a 
administração, não podendo ser revistas de ofí-
cio pelo Chefe do Executivo; 

§ 3°. Para cada titular, será indicado um su-
plente, que substituirá aquele em caso de ausên-
cia ou impedimento, de acordo com o que dis-
puser este Regimento Interno; 

§ 4°. No caso de reiteração de faltas injus-
tificadas, prática de conduta incompatível com 
a função e/ou outras situações previstas em lei 
ou neste Regimento, o Presidente do Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso de Arari encami-
nhará representação ao Chefe do Executivo no 
sentido da substituição do respectivo represen-
tante governamental e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, bem como comunicará 
o fato ao Ministério Público, para a tomada das 
providências que entender necessárias. 

Art. 5°. O mandato dos representantes do 
governo junto ao Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso de Arari está condicionado ao 
tempo de permanência na função  ou à frente da 
respectiva pasta, bem como ao interesse do 
Chefe do Poder Executivo na manutenção do 
cargo, estando condicionado à manifestação 
expressa contida no ato designatório da autori-
dade competente. 

§ 1°. O afastamento dos representantes do 
governo junto ao Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso de Arari deverá ser previamente 
comunicado e justificado, não podendo prejudi-
car as atividades do órgão; 

§ 2°. Deverá o Chefe do Executivo designar 
o novo conselheiro governamental no prazo 
máximo da assembléia ordinária subsequente 
ao afastamento a que alude o parágrafo ante-
rior; 

§ 3°. Caso descumpridos os prazos para no-
meação e/ou substituição dos representantes 
do governo perante o Conselho Municipal de Di-
reitos do Idoso de Arari, fixados neste e no ar-
tigo anterior, ou praticados, pelo Chefe do Exe-
cutivo municipal, atos que comprometam ou in-
viabilizem o regular funcionamento do órgão o 
fato será imediatamente comunicado ao Minis-
tério Público, para tomada das medidas cabíveis 
e apuração de eventual responsabilidade do 
agente público, nos moldes do previsto na Lei 
nº 8.429/92 e no Dec. Lei  nº 201/67. 

SEÇÃO II 
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

ORGANIZADA 
Art. 6°. Os representantes da sociedade ci-

vil organizada serão escolhidos entre as entida-
des constituídas há pelo menos 01 (um) ano que 
prestem atendimento direto a idosos, ou que in-
cluam em seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos destes, com atuação no âm-
bito territorial do Município de Arari. 

a. instauração pelo Conselho do referido 
processo, até 60 dias antes do término do 
mandato; 

b. designação de uma comissão eleitoral 
composta por conselheiros representantes da 
sociedade civil para organizar e realizar o pro-
cesso eleitoral; 

c. convocação de assembleia para delibe-
rar exclusivamente sobre a escolha. 

§ 2°. A vaga no Conselho Municipal de Di-
reitos do Idoso de Arari pertencerá à entidade 
escolhida, que indicará um de seus membros 
para atuar como seu representante e outro 
como substituto imediato do primeiro; 

§ 3°. Para cada entidade escolhida a inte-
grar o Conselho haverá um titular e um su-
plente, respeitada a                   ordem de votação na reu-
nião a que se refere o §1º deste artigo. 

§ 4°. O mandato dos representantes da so-
ciedade civil junto ao Conselho será de 02 (dois) 
anos, permitida 01 (uma) única recondução; 

§ 5°. A representação da sociedade civil não 
poderá ser previamente estabelecida, devendo 

submeter-se periodicamente a processo demo-
crático de escolha. 

Art. 7°. De modo a assegurar o caráter plu-
ral e representativo do Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari, não será permitido 
que as entidades     pertencentes a um determi-
nado segmento e/ou que prestem determinada 
modalidade de atendimento ocupem mais de 01 
(uma) vaga no Conselho, ressalvada a inexistên-
cia de outras entidades interessadas e habilita-
das a compor o órgão; 

Parágrafo único. As entidades pertencen-
tes a um determinado segmento e/ou que pres-
tem determinada modalidade de atendimento 
poderão se candidatar e participar do processo 
de escolha livremente, sendo considerada eleita 
a mais votada, ficando as demais como suas su-
plentes, pela ordem de votação. 

Art. 8°. A entidade que se habilitar à recon-
dução deverá se submeter a novo processo de 
escolha, sendo vedada a prorrogação de man-
datos e/ou a recondução automática. 

Parágrafo único - A possibilidade de re-
condução será analisada na reunião unica-
mente pelo critério de bons serviços prestados 
ao Conselho e à Sociedade, com observância às 
características esperadas de um conselheiro. 

Art. 9°. É vedada a indicação de nomes ou 
qualquer outra forma de ingerência do Poder 
Executivo sobre o processo de escolha dos re-
presentantes da sociedade civil junto ao Conse-
lho Municipal. 

Art. 10. Todo o processo de escolha dos re-
presentantes da sociedade civil junto ao Conse-
lho Municipal será fiscalizado pelo Ministério 
Público. 

Parágrafo único. As notificações e comu-
nicações ao representante do Ministério Público 
encarregado da fiscalização do processo de es-
colha dos membros do Conselho Municipal se-
rão efetuadas pessoalmente e com a antece-
dência necessária. 

Art. 11. Os representantes da sociedade ci-
vil junto ao Conselho Municipal serão empossa-
dos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
proclamação do resultado do respectivo pro-
cesso de escolha, com a publicação dos nomes 
das entidades eleitas e suas suplentes, bem 
como seus respectivos representantes e substi-
tutos imediatos, nos moldes do art. 3º, §1o, do 
presente Regimento Interno. 

Art. 12. A eventual substituição dos repre-
sentantes das entidades que compõem a ala 
não governamental do Conselho Municipal de-
verá ser comunicada e justificada à Presidência 
do órgão, tendo como prazo a primeira sessão 
ordinária subsequente, não podendo prejudicar 
suas atividades. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS 

Art. 13. São deveres dos membros do Con-
selho Municipal de Direitos do Idoso de Arari: 

I. conhecer a Lei nº 10.741/03, a Lei Mu-
nicipal de institucionalização do Conselho e as 

1BPUBLICAÇÃO DE TERCEIROS 
3BCONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO - CMDI 
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disposições relativas ao idoso contidas na Cons-
tituição Federal, bem como outros Diplomas Le-
gais, zelando pelo seu efetivo e integral res-
peito; 

II. participar com assiduidade das reuniões 
ordinárias e extraordinárias do Conselho, justi-
ficando e comunicando com a devida antece-
dência as eventuais faltas; 

III. participar das Comissões, mediante indi-
cação da Presidência ou deliberação da Plenária 
do Conselho, exercendo as atribuições a estas 
inerentes; 

IV. buscar informações acerca das condi-
ções de vida da população idosa local, assim 
como da estrutura de atendimento existente no 
município, visitando sempre que possível as co-
munidades e os programas e serviços àquela 
destinados; 

V. encaminhar proposições e participar das 
discussões relativas à melhoria das condições 
de atendimento à população idosa local, apon-
tando falhas e sugerindo a implementação das 
políticas, serviços públicos e programas que se 
fizerem necessários; 

VI. atuar na defesa da Lei nº 10.741/03 e 
dos direitos da pessoa idosa, procurando sem-
pre que possível conscientizar a população 
acerca do dever de todos em promover a prote-
ção integral da população idosa; 

VII. opinar e votar sobre assuntos enca-
minhados à apreciação do Conselho. 

§ 1°. É expressamente vedada a manifesta-
ção político-partidária nas atividades do Conse-
lho; 

§ 2°. Nenhum membro poderá agir ou se 
manifestar em nome do Conselho sem prévia 
autorização deste. 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO  

DE MANDATOS 
Art. 14. A entidade e/ou seu representante 

poderão ter seus mandatos suspensos ou cas-
sados quando: 

I. for constatada a reiteração de faltas in-
justificadas às sessões deliberativas do Conse-
lho ou às reuniões das Comissões que integrar; 

II. for determinado, em procedimento para 
apuração de irregularidade em entidade de 
atendimento (arts. 64 a 68 da Lei nº 
10.741/03), a suspensão cautelar dos dirigen-
tes da entidade, conforme art. 66 da Lei 
10.741/03 ou aplicada alguma das sanções 
previstas no art. 55, do mesmo Diploma Legal; 

III. for constatada a prática de ato incompa-
tível com a função ou com os princípios que re-
gem a administração pública, estabelecidos 
pelo art. 37, da Constituição Federal e art. 4º, 
da Lei nº 8.429/92; será também afastado do 
Conselho Municipal o membro que for conde-
nado por sentença transitada em julgado pela 
prática de crime doloso de qualquer natureza ou 
por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas na Lei nº 10.741/03. 

§ 1°. A entidade não governamental ou ór-
gão governamental cujo representante não 
comparecer, sem justificativa acolhida, a 03 
(três) reuniões ordinárias ou extraordinárias 
consecutivas ou 05(cinco) alternadas, no perí-
odo de 01 (um) ano, ou nas demais hipóteses 
relacionadas neste artigo, receberá comunica-
ção do Conselho, com vista à substituição do 
membro faltoso; 

§ 2°. Incorrerá na mesma pena a entidade 
não governamental ou órgão governamental 
cujo representante não comparecer, no mesmo 

período, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 
(cinco) alternadas das Comissões Permanentes 
às quais estejam vinculados; 

§ 3°. Perderá o mandato a entidade não go-
vernamental que, nas hipóteses do parágrafo 
anterior, deixe de indicar um novo membro que 
a represente, no prazo de 30 (trinta) dias da co-
municação, ou venha a ter seu registro junto ao 
Conselho Municipal suspenso ou cassado, casos 
em que será substituída pela entidade que esti-
ver na ordem subsequente de votação, de 
acordo com o resultado da assembleia de esco-
lha; 

§ 4°. Em se tratando de órgão governamen-
tal, nos moldes do previsto no art. 4º, §4º, deste 
Regimento Interno, o fato será imediatamente 
comunicado ao órgão a que representa e ao 
Chefe do Executivo Municipal, para fins de no-
meação de novo representante, também no 
prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da comu-
nicação do fato ao Ministério Público, para to-
mada das medidas cabíveis. 

Art. 15. A suspensão cautelar do mandato 
das entidades e/ou de seus representantes, nas 
hipóteses constantes do artigo anterior, será 
decidida pela Plenária do Conselho Municipal, 
mediante requerimento encaminhado por qual-
quer dos membros do Conselho, Ministério Pú-
blico ou Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A cassação do mandato 
das entidades representantes da sociedade civil 
junto ao Conselho Municipal, em qualquer hi-
pótese, demandará a instauração de procedi-
mento administrativo específico, nos moldes do 
previsto neste Regimento Interno, com a garan-
tia do pleno exercício do contraditório e a ampla 
defesa, sendo a decisão tomada por maioria ab-
soluta de votos dos componentes deste órgão. 

Art. 16. O processo administrativo a que 
alude o parágrafo único do artigo anterior ob-
servará: 

§ 1º- A instauração dar-se-á por comissão 
criada pelo Conselho especialmente para este 
fim. 

§ 2º- A Comissão Especial deverá averiguar 
as alegações apresentadas contra o conselheiro 
ou associação acusada, inclusive notificando-o 
(a) para apresentação de defesa prévia no prazo 
de 15 (quinze) dias, elaborando posteriormente 
o relatório final sobre o caso, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
notificação pelo Conselheiro. 

§ 3º- Concluídas as diligências iniciais, a Co-
missão Especial elaborará parecer pela cassação 
ou não do mandato para fins de apresentação 
ao Plenário a ser convocado especialmente para 
este fim. 

§ 4º- Havendo parecer favorável à cassação 
do mandato, previamente à convocação do 
Pleno, será expedida notificação ao Conselheiro 
e Entidade por ele representada, com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias, para que 
possam apresentar sua defesa a ser anexada ao 
parecer da Comissão Especial. 

§ 5º A decisão pela cassação do mandato 
dependerá da aceitação da maioria absoluta 
dos membros. 

§ 6º O Conselheiro terá direito a manifes-
tar-se oralmente em Plenário após a exposição 
do parecer pela Comissão Especial e antes da 
votação pela cassação. 

§ 7º Será encaminhado conjuntamente à 
convocação dos conselheiros, parecer e defesa. 

§ 8º As disposições deste artigo devem ser 
aplicadas em consonância com as demais pre-
visões deste Regimento Interno. 

§ 9º Os suplentes assumirão automatica-
mente nas ausências, afastamentos e impedi-
mentos dos titulares. 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 17. São impedidos de integrar o Con-
selho Municipal de Direitos do Idoso de Arari: 

I. conselhos de políticas públicas; 
II. representantes de órgão de outras esfe-

ras governamentais; 
III. ocupantes de cargo de confiança e/ou 

função comissionada do poder público, na qua-
lidade de representante de organização da so-
ciedade civil; 

IV. conselheiros tutelares; 
V. autoridade judiciária, legislativa e o re-

presentante do Ministério Público e da Defen-
soria Pública, em exercício na Comarca, foro re-
gional, Distrital ou Federal, ou com atuação na 
agenda/pasta do Conselho. 

Parágrafo único. Os impedimentos de 
que trata este dispositivo se estendem aos côn-
juges, companheiros(as) e parentes, consanguí-
neos e afins. 

CAPÍTULO VI 
DA NATUREZA E DAS ATRIBUIÇÕES  

DO CONSELHO 
Art. 18. O Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso de Arari, por força do disposto no art. 
230 c/c 204, da Constituição Federal, art. 46 da 
Lei 10.741/03, art. 7º da Lei 8.842/94 e art. 3º, 
da Lei Municipal nº 059/2019, tem como com-
petências elementares a formulação, coordena-
ção, supervisão e avaliação da Política Pública 
Nacional, de forma ativa, no âmbito municipal, 
tendo papel consultivo, normativo, deliberativo 
e fiscalizador, controlando as ações do Poder 
Executivo no sentido da implementação desta 
mesma política, assegurando a absoluta priori-
dade nos moldes do previsto no art. 3º, caput e 
§1º, incisos II, III, VII, VIII, art. 47 e 49 da Lei nº 
10.741/03 e art. 230, caput, da Constituição 
Federal, cabendo-lhe ainda: 

I. Acompanhar, monitorar e avaliar as po-
líticas no seu âmbito; 

II. Divulgar e promover as políticas e práti-
cas bem-sucedidas; 

III. Difundir junto à sociedade local a con-
cepção de sujeitos de direitos daqueles repre-
sentados na pasta como pessoas em situação 
especial de desenvolvimento; 

IV. Conhecer a realidade de seu território e 
elaborar o seu plano de ação; 

V. Definir prioridades de enfrentamento 
dos problemas mais urgentes; 

VI. Propor e acompanhar o reordenamento 
institucional, buscando o funcionamento articu-
lado em rede das estruturas públicas governa-
mentais e das organizações da sociedade; 

VII. Promover e apoiar campanhas educati-
vas sobre os direitos dos idosos; 

VIII. Propor a elaboração de estudos e 
pesquisas com vistas a promover, subsidiar e 
dar mais efetividade às políticas; 

IX. Participar e acompanhar a elaboração, 
aprovação e execução do PPA (Plano Pluria-
nual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e 
LOA (Lei Orçamentária Anual) locais e suas exe-
cuções, indicando modificações necessárias à 
consecução dos objetivos da política de direitos; 

X. Gerir o Fundo no sentido de definir a uti-
lização dos respectivos recursos por meio de 

plano de aplicação. 
XI. Acompanhar e oferecer subsídios na ela-

boração legislativa local relacionada à garantia 
dos direitos da pessoa idosa; 

XII. Fomentar a integração do Judiciário, Mi-
nistério Público, Defensoria e Segurança Pública 
na apuração dos casos de denúncias e reclama-
ções formuladas por qualquer pessoa ou enti-
dade que versem sobre ameaça ou violação de 
direitos das pessoas idosas; 

XIII. Atuar como instância de apoio no ní-
vel local nos casos de petições, denúncias e re-
clamações formuladas por qualquer pessoa ou 
entidade, participando de audiências ou ainda 
promovendo denúncias públicas quando ocor-
rer ameaça ou violação de direitos da pessoa 
idosa, acolhendo e dando encaminhamento aos 
órgãos competentes; 

XIV. Integrar-se com outros órgãos execu-
tores de políticas públicas direcionadas à pessoa 
idosa e demais Conselhos setoriais; 

XV. Registrar as organizações da sociedade 
civil sediadas em sua base territorial; 

XVI. Recadastrar as entidades e os pro-
gramas em execução, certificando-se de sua 
contínua adequação à política traçada para a 
promoção dos direitos da pessoa idosa. 

§ 1o. O Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso integra a estrutura do Município de Arari, 
possuindo total autonomia decisória quanto às 
matérias de sua competência; 

§ 2o. As decisões tomadas pelo Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso de Arari, no âm-
bito de sua esfera de competência, vinculam a 
administração pública, que deverá cumpri-las 
em respeito ao princípio constitucional funda-
mental da soberania popular, nos termos do art. 
1º, parágrafo único da Constituição Federal. 

§ 3o. O Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari atuará de maneira articulada 
com os demais Conselhos em funcionamento 
no Município, garantindo a integração e evi-
tando a tomada de decisões conflitantes. 

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSE-

LHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO  
DE ARARI 

Art. 19. O Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari conta com a seguinte estrutura 
administrativa: 
I. Plenário; 

II. Diretoria; 
III. Comissões. 

 
SEÇÃO I 

DO PLENÁRIO 
Art. 20. O Plenário, órgão soberano do 

Conselho Municipal de Direitos do Idoso de  
Arari, compõe-se dos membros no exercício 
pleno de seus mandatos. 

Art. 21. O Plenário se reunirá periodica-
mente, na forma prevista neste Regimento In-
terno, debatendo e deliberando as matérias de 
competência do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari. 

Parágrafo único. Terão espaço perma-
nente, na mesa de debates, além dos membros 
titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari, os representantes do 
Poder Judiciário, Ministério Público e Ordem dos 
Advogados do Brasil, que poderão se manifestar 
na forma prevista neste Regimento Interno. 

 
SEÇÃO II 

DA DIRETORIA 
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Art. 22. O Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari, será administrado por uma 
Diretoria Executiva escolhida entre seus mem-
bros, composta por um Presidente, um Vice-
Presidente e um Secretário, que possuirão man-
dato de 02 (dois) anos, com a possibilidade de 
uma recondução. 

§ 1°. Na assembleia convocada para elei-
ção, serão escolhidos dentre os Conselheiros 
presentes, presidente e secretário para a soleni-
dade. 

§ 2°. A escolha dos membros da diretoria 
dar-se-á na primeira sessão subsequente ao tér-
mino do mandato da diretoria anterior, sendo a 
inscrição efetuada verbalmente pelo aspirante 
ao cargo e a votação tomada de forma nominal 
entre os Conselheiros presentes por maioria ab-
soluta; 

§ 3°. Havendo empate na votação, será 
considerado eleito, para cada um dos cargos da 
Diretoria, o concorrente mais idoso; 

§ 4°. Na hipótese de renúncia ou vacância 
dos cargos da Diretoria, proceder-se-á a nova 
eleição para o preenchimento do cargo respec-
tivo, na primeira sessão ordinária ou extraordi-
nária subsequente à renúncia ou vacância, fi-
cando o escolhido na função pelo período re-
manescente do mandato de seu antecessor; 

§ 5°. O Presidente ou o Vice-Presidente po-
derão ser destituídos pelo voto da maioria abso-
luta dos membros do Conselho, quando da ocor-
rência de qualquer das situações previstas no 
art. 14, deste Regimento Interno, devendo ser 
observado o mesmo procedimento descrito no 
art. 16. 

SEÇÃO III 
DA PRESIDÊNCIA 

Art. 23. O Presidente do Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso de Arari será escolhido en-
tre seus pares, para o mandato de 02 (dois) 
anos, com direito a uma  recondução. 
§ 1°. Na ausência ou impedimento do Presi-
dente, assumirá como seu substituto legal, o 
Vice- Presidente. 
§ 2°. No caso de vacância do cargo de Presi-
dente, o Vice assumirá automaticamente a fun-
ção, até o cumprimento da eleição que alude o 
§3º do artigo anterior. 
Art. 24. São atribuições do Presidente do Con-
selho Municipal de Direitos do Idoso de Arari: 

I. Presidir as sessões plenárias tomando 
parte nas discussões e votações; 

II. Decidir soberanamente as questões de 
ordem, reclamações ou solicitações do Plenário; 

III. Proferir o último voto nominal e, 
quando houver empate, remeter o objeto de vo-
tação para novos estudos das Comissões ou, 
caso impossibilitada tal medida, proferirá voto 
qualificado de desempate; 

IV. Distribuir materiais às Comissões 
quando a sua complexidade assim o exigir, no-
meando os integrantes, dentre os titulares do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari, ou designando eventuais relatores substi-
tutos; 

V. Preparar, junto com o Secretário do 
Conselho, a pauta das sessões ordinárias e ex-
traordinárias; 

VI. Assinar a correspondência oficial do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari; 

VII. Representar o Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari em solenidades públi-
cas e zelar pelo seu prestígio; 

VIII. Encaminhar ao Ministério Público no-
tícia de infrações administrativas ou penais que 
cheguem ao conhecimento do Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso de Arari; 

IX. Determinar a instauração de sindicân-
cia ou procedimento administrativo para apurar 
denúncias de irregularidades envolvendo enti-
dades ou representantes de entidades com as-
sento no Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari; 

X. Manter os demais membros do Conse-
lho Municipal de Direitos do Idoso de Arari in-
formados sobre todos os assuntos que digam 
respeito ao órgão; 

XI. Participar, juntamente com os inte-
grantes da Comissão de Orçamento, do pro-
cesso de elaboração, discussão e aprovação das 
propostas de leis orçamentárias junto ao Execu-
tivo e Legislativo Municipais, zelando para que 
nelas sejam contemplados os recursos necessá-
rios ao efetivo e integral cumprimento das reso-
luções e deliberações do Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari, permitindo assim a 
efetiva implementação da política de atendi-
mento por este traçada; 

XII. Convocar, de ofício ou a requerimento 
das Comissões, Ministério Público, Poder Judi-
ciário ou Prefeito, reuniões extraordinárias da 
Plenária do Conselho, para tratar de assuntos 
de caráter urgente; 

XIII. Exercer outras funções correlatas que 
lhe sejam atribuídas pelo presente Regimento 
Interno ou pela Legislação Municipal específica. 

§ 1°. É vedado ao Presidente do Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso de Arari a to-
mada de qualquer decisão ou a prática de atos 
que não tenham sido submetidos à discussão e 
deliberação por sua plenária; 

§ 2o. Quando necessária a tomada de deci-
sões em caráter emergencial, é facultado ao 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari a convocação de reunião ex-
traordinária do órgão, onde a matéria será dis-
cutida e decidida, se possível. 

SEÇÃO IV 
SECRETÁRIO 

Art. 25. Ao Secretário, compete: 
I. Manter: 
a. Livro de correspondências recebidas e 

emitidas com o nome dos remetentes ou desti-
natários e respectivas datas; 

b. Livro de atas das sessões plenárias; 
c. Fichas de registro das entidades gover-

namentais e não governamentais que prestem 
assistência e atendimento à idosos, contendo a 
denominação, localização, regime de atendi-
mento e número de atendidos; 

II. Secretariar sessões do Conselho Munici-
pal de Direitos do Idoso de Arari, registrando a 
frequência dos membros dos conselheiros e ar-
quivando as  justificativas eventualmente enca-
minhadas para as faltas; 

III. Despachar com o Presidente; 
IV. Preparar, junto com o Presidente, a 

pauta das sessões ordinárias e extraordinárias; 
V. Prestar as informações que lhe forem re-

quisitadas; 
VI. Propor ao Presidente a requisição de ser-

vidores junto aos órgãos governamentais, para 
auxiliar na execução dos serviços a cargo do 
Conselho, inclusive para prestar o suporte téc-
nico-administrativo que se fizer necessário; 

VII. Orientar, coordenar e fiscalizar os ser-
viços da secretaria; 

VIII. Lavrar as atas das reuniões, proceder à 

sua leitura e submetê-la à apreciação e aprova-
ção do Conselho, encaminhando cópia aos 
Conselheiros até 07 (sete) dias antes da pró-
xima reunião do Conselho; 

IX. Receber relatórios e documentos dirigi-
dos ao Conselho, os quais serão apresentados 
ao Plenário quando protocolizados em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da reunião, com ex-
ceção dos casos de extrema urgência; 

X. Manter os Conselheiros informados das 
reuniões e da pauta a ser discutida, inclusive no 
âmbito das Comissões; 

XI. Remeter para análise da Comissão res-
ponsável, e posterior aprovação do Plenário, os 
pedidos de registro das entidades não governa-
mentais e programas desenvolvidos por entida-
des governamentais e não governamentais que 
prestam assistência e atendimento à idosos no 
município; 

XII. Exercer outras funções que lhe sejam 
atribuídas por este Regimento Interno, pelo Pre-
sidente ou pelo Plenário. 

SEÇÃO V 
DAS COMISSÕES 

Art. 26. Serão criadas, no âmbito do Con-
selho Municipal de Direitos do Idoso de Arari de 
Arari, Comissões temáticas, de composição pa-
ritária entre representantes do governo e da so-
ciedade civil, de caráter permanente ou tempo-
rário, formadas por membros titulares, suplen-
tes e convidados. 

§ 1°. As Comissões serão compostas de 
01(um) Presidente, 01 (um) relator e mais 02 
(dois) membros, tendo as funções de elaborar 
estudos, emitir pareceres e propor políticas es-
pecíficas no âmbito de sua competência, sub-
metendo suas conclusões à apreciação e delibe-
ração da Plenária do Conselho; 

§ 2°. O Presidente, o relator e demais mem-
bros das Comissões serão escolhidos interna-
mente pelos respectivos membros; 

§ 3°. A área de abrangência, a estrutura or-
ganizacional e o funcionamento das Comissões 
Temporárias serão estabelecidos em resolução 
aprovada pelo Plenário; 

§ 4°. As Comissões Permanentes reunir-se-
ão ordinariamente, no mínimo 01 (uma) vez por 
mês, mediante calendário anual previamente 
enviado a todos os Conselheiros; 

§ 5°. As Comissões Permanentes terão re-
gimento e calendário próprio e suas conclusões 
serão registradas em ata para arquivo na Secre-
taria do Conselho; 

§ 6°. As Comissões reunir-se-ão extraordi-
nariamente sempre que necessário, podendo 
requerer junto à Presidência a convocação de 
reunião extraordinária da Plenária do Conselho 
para deliberação acerca de assuntos urgentes 
relacionados à sua área de atuação. 

Art. 27. São 04 (quatro) as Comissões Per-
manentes, assim designadas: 

I. Comissão de Políticas Básicas e Garan-
tias de Direitos; 

II. Comissão de Comunicação, Articulação 
e Mobilização; 

III. Comissão de Orçamento e de Gerencia-
mento do Fundo Municipal de Direitos do Idoso. 

IV. Comissão de Registro e Inscrição;  
Art. 28. Compete à Comissão Permanente 
de Políticas Básicas e Garantias de Direitos: 
I. Formular propostas ao Plano Anual de 

Políticas de promoção, defesa e garantia dos di-
reitos das pessoas idosas e submetê-las à apre-
ciação e deliberação da Plenária do Conselho, 

de acordo com o calendário de evolução do or-
çamento do município; 

II. Elaborar, encaminhar e acompanhar an-
teprojetos de lei relativos à promoção e defesa 
dos direitos da pessoa idosa no município; 

III. Elaborar pesquisas, estudos e pareceres 
em colaboração com outras Comissões, para 
identificação dos focos sociais que demandam 
ação do Conselho e submetê-los à apreciação da 
Plenária; 
     IV.     Acompanhar as ações governamentais 
e não governamentais que se destinam à           
promoção, proteção, atendimento e defesa dos 
direitos da pessoa idosa, no âmbito do municí-
pio; 

IV. Encaminhar e acompanhar junto aos ór-
gãos competentes denúncias de todas as for-
mas de negligência, discriminação, exclusão, 
exploração, omissão e qualquer tipo de violên-
cia contra idosos para execução das medidas 
necessárias; 

V. Demais incumbências previstas em reso-
luções expedidas pelo Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari; 

Art. 29. Compete à Comissão Permanente 
de Comunicação, Articulação e Mobilização; 

I. Divulgar o Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso de Arari e sua atuação na política 
de atendimento à pessoa idosa, bem como as 
disposições do Estatuto do Idoso, através de ca-
nais de comunicação; 

II. Esclarecer a população acerca do papel 
dos órgãos de defesa dos direitos da pessoa 
idosa com atuação no município; 

III. Encaminhar, para devida publicação, as 
resoluções, deliberações e editais expedidos 
pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
de Arari; 

IV. Elaborar e encaminhar, para imprensa 
local, as comunicações e propostas de pauta de 
reportagem que a Plenária do Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso de Arari entender per-
tinentes, com ênfase para as datas comemora-
tivas                    alusivas à área da pessoa idosa; 

V. Divulgar, no âmbito interno e externo ao 
Conselho as alterações legislativas e matérias 
relativas à temática da pessoa idosa; 

VI. Manter contato permanente com todas 
as entidades não governamentais com atuação 
na área da pessoa idosa no âmbito do municí-
pio, sejam ou não integrantes do Conselho Mu-
nicipal de Direitos do Idoso de Arari, assim 
como com os demais Conselhos Setoriais e ór-
gãos públicos que integram a “rede municipal 
de proteção aos direitos da pessoa idosa”; 

VII. Desenvolver, em especial junto à co-
munidade e mídia local, campanhas de mobili-
zação e conscientização acerca dos direitos da 
pessoa idosa e da comunidade em geral. 

Art. 30. Compete à Comissão de Orça-
mento e de Gerenciamento do Fundo Municipal 
de Direitos do doso: 

I. Propor política de captação e aplicação 
dos recursos do Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso; 

II. Analisar e emitir parecer aos processos 
de solicitação de verba encaminhados ao Con-
selho Municipal de Direitos do Idoso de Arari, 
de acordo com a política estabelecida; 

III. Propor formas e meios de captação de 
recursos através de campanhas de incentivo às 
doações para pessoas físicas ou jurídicas de 
acordo com a legislação vigente; 

IV. Manter o Conselho informado sobre a si-
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tuação orçamentária e financeira do Fundo, ela-
borando demonstrativos de acompanhamento 
e avaliação dos recursos; 

V. Publicar, a cada trimestre, relatório rela-
tivo à captação e aplicação de recursos do 
Fundo, assim como a prestação de contas res-
pectiva, nos moldes do previsto nos arts. 1º e 
48, da Lei Complementar nº 101/2000; 

VI. Elaborar o Plano de Aplicação dos recur-
sos captados pelo Fundo, de acordo com o 
Plano de Ação e com a política de atendimento 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso de Arari; 

VII. Acompanhar todo o processo de ela-
boração, discussão e execução das Leis Orça-
mentárias Municipais (Plano Orçamentário Plu-
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual) pelos Poderes Executivo e 
Legislativo locais, informando ao Conselho Mu-
nicipal de Direitos do Idoso de Arari eventuais 
problemas detectados. 

Art. 31º Compete à Comissão de Registro 
e Inscrição: 

I. Registrar as entidades não governamen-
tais de atendimento à população idosa e inscre-
ver os programas das entidades governamen-
tais e não- governamentais de assistência ao 
idoso; 

II. Emitir parecer aos processos de socilita-
ção de registro e inscrição ou renovação de ins-
crição; 

III. Inspecionar, em caráter extraordinário, 
organismos governamentais e instituições não 
governamentais, quando deliberada em plená-
rio a necessidade de verificação da adequação 
do atendimento; 

CAPÍTULO VIII 
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNI-

CIPAL DE DIREITOS DO IDOSO  DE ARARI 
SEÇÃO I 

DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDI-
NÁRIAS: 

Art. 32. O Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari realizará 01 (uma) reunião or-
dinária a cada 01 (um) mês.  

§ 1°. As reuniões ordinárias serão realiza-
das na sede do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari, de acordo com o calendário 
de reuniões elaborado pelo                 Presidente; 

§ 2°. Sempre que necessário, serão realiza-
das reuniões extraordinárias, conforme dis-
posto no presente Regimento Interno; 

§ 3°. A pauta contendo as matérias a serem 
objeto de discussão e deliberação nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias do Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso será publicada e co-
municada com antecedência mínima de 03 
(três) dias úteis aos conselheiros titulares e su-
plentes, bem como à população em geral, nos 
moldes do previsto neste Regimento Interno; 

§ 4º. A realização de reuniões do Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso de Arari em local 
diverso do usual deverá ser devidamente justifi-
cada, comunicada com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias e amplamente divulgada, orien-
tando o público acerca da mudança e de sua 
transitoriedade;  

§ 5º. As sessões serão consideradas insta-
ladas após atingidos o horário regulamentar e 
o quórum mínimo de metade dos membros do 
Conselho; 

§ 6º. As decisões serão tomadas por maioria 
simples de votos dos Conselheiros presentes à 
sessão. 

Art. 33. As reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari serão públicas. 

Art. 34. As sessões terão início sempre com 
a leitura para ciência da ata da sessão anterior, 
que será rubricada por todos os ausentes na 
sessão de sua lavratura. Em seguida, todos os 
membros do Conselho serão informados acerca 
da correspondência endereçada ao órgão no 
período anterior, passando-se à leitura da 
pauta da reunião, após o que terão início as dis-
cussões. 

§ 1°. Na sessão serão apreciados todos os 
itens constantes da pauta, sendo facultada a 
apresentação de outras matérias, de caráter ur-
gente, por parte de qualquer dos membros do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari, assim como pelo Ministério Público, Po-
der Judiciário e representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

§ 2°. As matérias não constantes da pauta 
serão apreciadas após esgotadas aquelas ante-
riormente pautadas, ressalvada decisão em 
contrário por parte da maioria dos membros pre-
sentes à sessão; 

§ 3°. Enquanto não apreciadas todas as ma-
térias constantes da pauta, o Conselho Munici-
pal de Direitos do Idoso de Arari continuará em 
sessão, podendo, caso necessário, ter essa con-
tinuidade no(s) dia(s) subsequente(s). 

Art. 35. Os debates terão início com a lei-
tura dos relatórios das Comissões, de acordo 
com sorteio a ser previamente realizado ou me-
diante consenso entre os membros do Conse-
lho. 

§ 1°. O relator da Comissão, no prazo de 
20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 
(dez), fará um breve resumo das discussões tra-
vadas e dos encaminhamentos propostos, colo-
cando a matéria em debate perante a plenária; 

§ 2°. Será também efetuada a leitura de 
eventuais votos divergentes que tenham sido 
elaborados pelos integrantes da Comissão; 

§ 3°. Os membros do Conselho que quise-
rem se manifestar deverão se inscrever perante 
a Presidência do órgão, que lhes concederá a 
palavra, pela ordem de inscrição, por 05 (cinco) 
minutos, prorrogáveis por mais 02 (dois); 

§ 4°. Encerrado o tempo concedido, o Pre-
sidente concederá a palavra ao próximo Conse-
lheiro inscrito, e assim sucessivamente, até que 
todos os que desejarem tenham se manifes-
tado; 

§ 5°. Não serão permitidos apartes, sendo, 
porém, facultada a reinscrição do Conselheiro 
que assim o desejar; 

§ 6°. Encerrados os debates entre os Con-
selheiros, será facultada a manifestação dos re-
presentantes do Ministério Público, Poder Judi-
ciário e Ordem dos Advogados do Brasil, assim 
como, conforme o caso, de idosos da comuni-
dade e seus familiares, bem como pessoas da 
comunidade em geral, que possam contribuir 
para deliberação a ser tomada, cada qual pelo 
prazo de 05 (cinco) minutos, prorrogáveis por 
mais 02 (dois); 

§ 7°. Quando das manifestações, poderão 
ser efetuadas propostas de encaminhamento 
diversas da contida no relatório elaborado pela 
Comissão. 

Art. 36. Encerrados os debates, serão colo-
cados em votação os encaminhamentos efetua-
dos pelas Comissões e as eventuais manifesta-
ções divergentes efetuadas em plenário, ca-

bendo ao Presidente a organização das propos-
tas a serem votadas, de modo a evitar decisões 
contraditórias. 

§ 1°. A votação será aberta e tomada de 
forma nominal; 

§ 2°. Se o resultado da votação de um en-
caminhamento prejudicar os demais, não serão 
estes colocados em votação; 

§ 3°. Somente serão computados os votos 
dos membros do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari presentes à sessão, sendo ve-
dado o voto por escrito e/ou por procuração. 

Art. 37. O Presidente, após a contagem dos 
votos, proclamará o resultado, fazendo constar 
em ata o número total de votos favoráveis e 
contrários a cada um dos encaminhamentos 
efetuados. 

§ 1°. O resultado das votações será devida-
mente publicado, assim como as resoluções 
destas eventualmente decorrentes; 

§ 2°. As deliberações relativas à criação de 
novos programas e serviços públicos por parte 
de órgãos governamentais, assim como no sen-
tido da ampliação e/ou adequação dos progra-
mas já existentes, serão imediatamente enca-
minhadas ao Chefe do Poder Executivo Munici-
pal, com vista à sua imediata execução e/ou 
previsão dos recursos necessários à sua imple-
mentação nas propostas de leis orçamentárias 
para o exercício subsequente. 

Art. 38. A cada sessão do Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso de Arari será lavrada a 
respectiva ata em livro próprio, que será assi-
nada pelo Presidente e demais Conselheiros 
presentes, contendo em resumo, todos os as-
suntos tratados e deliberações tomadas. 

SEÇÃO II 
DA PUBLICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES  

E RESOLUÇÕES: 
Art. 39. As resoluções do Conselho Munici-

pal de Direitos do Idoso de Arari serão publicadas 
nos órgãos oficiais e/ou no Diário Oficial do 
Município, seguindo os mesmos trâmites para 
publicação dos demais atos do Executivo, po-
rém gozando de absoluta prioridade. 

Parágrafo único - A aludida publicação 
deverá ocorrer na primeira oportunidade subse-
quente à reunião do Conselho Municipal de Di-
reitos  do Idoso de Arari onde a decisão foi to-
mada ou a resolução foi aprovada, cabendo à 
Presidência e à Secretaria Executiva do órgão as 
providências necessárias para que isto se con-
cretize. 

SEÇÃO III 
DA ANÁLISE E DO REGISTRO DAS ENTIDADES 
DE ATENDIMENTO E DOS PROGRAMAS POR 

ELAS EXECUTADOS: 
Art. 40. Na forma do disposto nos arts. 48, 

parágrafo único da Lei nº 10.741/03, cabe ao 
Conselho Municipal de Direitos  do Idoso de 
Arari efetuar o registro: 

a. Das entidades não governamentais sedi-
adas em sua base territorial que prestem aten-
dimento a idosos e suas respectivas famílias, 
executando os programas a que se refere o art. 
47 da Lei 10.741/03; 

b. Dos programas de assistência ao idoso, 
em execução por entidades governamentais ou 
não governamentais; 

Parágrafo único. Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari realizará periodica-
mente, a cada 02 (dois) anos, o recadastra-
mento das entidades e dos programas em exe-
cução, certificando-se de sua contínua adequa-
ção à política de atendimento traçada. 

Art. 41. O Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari, por meio de resolução própria, 
indicará a relação de documentos a ser forne-
cida pela entidade para fins de registro ou ma-
nutenção deste, da qual deverá constar, no mí-
nimo: 

a. Documentos comprobatórios de sua re-
gular constituição como pessoa jurídica, esta-
tuto e ata registrados, com indicação de seu 
CNPJ; 

b. Cópia da ata de eleição e posse da atual 
diretoria; 

c. Relação nominal e documentos compro-
batórios da identidade e idoneidade de seus di-
rigentes e funcionários; 

d. Documentos comprobatórios da habili-
tação profissional de seus dirigentes e funcio-
nários; 

e. Atestados, fornecidos pelo Corpo de 
Bombeiros, Vigilância Sanitária ou órgãos públi-
cos equivalentes, relativos às condições de se-
gurança, higiene e salubridade; 

f. Descrição detalhada da proposta de 
atendimento e do programa que se pretende 
executar, com sua fundamentação técnica, me-
todologia e forma de articulação com outros 
programas e serviços já em execução; 

g. Relatório das atividades desenvolvidas 
no período anterior ao recadastramento, com a 
respectiva documentação comprobatória; 

h. Prestação de contas dos recursos recebi-
dos nos 02 (dois) anos anteriores ou desde o 
último recadastramento, com a indicação da 
fonte de receita e forma de despesa. 

Art. 42. Quando do registro ou recadastra-
mento, o Conselho Municipal de Direitos  do 
Idoso de Arari, por intermédio de comissão pró-
pria criada para este fim, na      forma do disposto 
neste Regimento Interno, e com o auxílio de ou-
tros órgãos e serviços públicos, avaliará a ade-
quação da entidade e/ou do programa, às 
normas e princípios estatutários, bem como 
a outros requisitos específicos que venha a 
exigir, via resolução própria. 
§ 1°. Será negado registro à entidade 

a. não ofereça instalações físicas em con-
dições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

b. não apresente plano de trabalho com-
patível com os princípios que regem os direitos 
da Pessoa Idosa; 

c. esteja irregularmente constituída; 
d. tenha em seus quadros pessoas inidô-

neas; 
e. não se adequar ou deixar de cumprir as 

resoluções e deliberações relativas à modali-
dade de atendimento prestado expedidas pelos 
Conselho Municipal de Direitos  do Idoso de 
Arari, em todos os níveis. 

§ 2°. Será negado registro ao programa que 
não respeite os princípios estabelecidos pela Lei 
nº 10.741/03 e/ou seja incompatível com a po-
lítica de atendimento traçada pelo Conselho 
Municipal de Direitos  do Idoso de Arari; 

§ 3°. Verificada a ocorrência de alguma das 
hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 
poderá ser a qualquer momento cassado o re-
gistro originalmente concedido à entidade ou 
programa, comunicando-se o fato ao Ministério 
Público. 

Art. 43. O Conselho Municipal de Direitos  
do Idoso de Arari efetuará recomendações vi-
sando a adequação dos programas de atendi-
mento desenvolvidos por entidades não gover-
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namentais, assim como sua necessária articula-
ção com a “rede de proteção à pessoa idosa” 
existente no município, concedendo prazo razo-
ável para sua efetiva e integral implementação. 

Parágrafo único. Vencido o prazo sem que a 
entidade tenha efetuado a adequação e articu-
lação referidas no caput deste dispositivo, o re-
gistro da entidade será indeferido ou cassado, 
comunicando-se o fato ao Ministério Público. 

Art. 44. As resoluções relativas à adequa-
ção e articulação de programas de atendimento 
desenvolvidos por entidades governamentais 
serão encaminhadas diretamente ao Chefe do 
Executivo Municipal, com cópia ao órgão res-
ponsável pela execução do programa respectivo, 
para sua imediata implementação. 

Art. 45. Sendo constatado que alguma en-
tidade ou programa esteja atendendo idosos 
sem o devido registro no Conselho Municipal de 
Direitos  do Idoso de Arari, o  fato será levado ao 
conhecimento do Ministério Público, para a to-
mada das medidas cabíveis.  

Art. 46. O Conselho Municipal de Direitos  
do Idoso de Arari expedirá resolução própria 
dando publicidade ao registro das entidades e in-
crição de programas que preencherem os requisi-
tos exigidos, sem prejuízo de sua imediata co-
municação aos órgãos competentes. 

SEÇÃO IV 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA 
Art. 47. O Conselho Municipal de Direitos  

do Idoso de Arari realizará, a  cada biênio, uma 
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, 
destinada a realizar um debate ampliado, assim 
como conscientizar e mobilizar a população na 
busca de soluções concretas para os problemas 
que afligem a população idosa. 

§ 1°. A Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa contará com regimento pró-
prio, podendo seguir a temática e os parâmetros 
traçados pelos Conselhos Estadual e Nacional 
dos Direitos da Pessoa Idosa; 

§ 2°. Os resultados da Conferência servirão 
de referencial para atuação do Conselho Muni-
cipal de Direitos  do Idoso de Arari no biênio 
subsequente, devendo ser estabelecido um cro-
nograma para implementação e adequação das 
políticas, programas e serviços públicos nela 
aprovados. 

CAPÍTULO IX 
DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES A SEREM 

DESENVOLVIDAS 
SEÇÃO I 

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Art. 48. O Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari, com base nas informações colhi-
das durante a Conferência Municipal dos Direi-
tos da Pessoa Idosa, assim como junto ao Mi-
nistério Público, Poder Judiciário, entidades de 
atendimento à pessoa  idosa com atuação no 
município e outras fontes, efetuará o planeja-
mento das ações a serem desenvolvidas ao 
longo do ano, visando, dentre outras: 

I. Relacionar e enumerar, pela ordem de 
gravidade, as maiores demandas e deficiências 
estruturais existentes no município, no que diz 
respeito a serviços públicos e programas de 
atendimento à população idosa local, bem 
como suas respectivas famílias; 

II. Estabelecer as prioridades a serem aten-
didas a curto, médio e longo prazos, delibe-
rando no sentido da implementação de políticas 
públicas específicas para solucionar, de ma-
neira efetiva, os problemas detectados, zelando 

para que as propostas de leis orçamentárias 
municipais incorporem o teor de tais delibera-
ções, com a previsão dos recursos necessários 
para sua execução; 

III. Apresentar e aprovar o calendário de ati-
vidades, contemplando as datas de realização 
das reuniões ordinárias, datas comemorativas 
relacionadas à área das pessoas idosas, confe-
rência municipal dos direitos da pessoa idosa 
etc. 

§ 1°. As propostas aprovadas durante a 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa serão atendidas em caráter prioritário, de 
acordo com o cronograma a ser estabelecido; 

§ 2°. Para o desempenho das atividades re-
lacionadas neste dispositivo, o Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso de Arari contará com 
o apoio dos órgãos   encarregados dos setores de 
planejamento e finanças do município. 

SEÇÃO II 
DA OTIMIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE ATENDI-

MENTO DISPONÍVEL NO MUNICÍPIO 
Art. 49. Sempre que necessário, com base 

nas informações relativas acerca das demandas 
e deficiências existentes, o Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso de Arari poderá deliberar, 
em caráter emergencial, pelo reordenamento 
dos programas   e  serviços desenvolvidos por 
entidades governamentais, de modo venham a 
otimizar os recursos humanos e materiais dis-
poníveis para também atender demandas ainda 
a descoberto ou para as quais a estrutura ou 
rede de atendimento existente ainda se mostre 
deficitária.  

SEÇÃO III 
DA PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DA 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO EXECUTIVO 
Art. 50. A cada ano o Conselho Municipal 

de Direitos do Idoso de Arari deverá elaborar 
seu Plano de Ação, contendo as estratégias, 
ações de governo e programas de atendimento 
a serem implementados, mantidos e/ou supri-
midos pelo município, que deverão ser devida-
mente publicados e encaminhados para inclu-
são, no momento oportuno, nas propostas de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamen-
tária Anual, elaborados pelo  Executivo; 

§ 1°. Cabe à administração pública local, 
por intermédio do órgão encarregado do setor 
de planejamento e sob a estrita fiscalização do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari, incorporar as metas definidas no plano de 
ação anual referido no caput deste dispositivo 
na previsão orçamentária dos diversos órgãos e 
setores responsáveis por sua posterior execu-
ção, a ser incluída na Proposta de Lei Orçamen-
tária Anual, respeitado seu caráter prioritário; 

§ 2°. Quando do encaminhamento das pro-
postas de leis orçamentárias ao Poder Legisla-
tivo, o Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
de Arari solicitará à   Presidência da Câmara Mu-
nicipal a relação de emendas sugeridas que di-
gam respeito à pessoa idosa até o prazo final 
de apresentação das mesmas; 

§ 3°. Comissão Permanente de Orçamento 
ficará encarregada de acompanhar todo pro-
cesso de elaboração, discussão, aprovação e 
execução orçamentária, devendo efetuar ao 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari, em conjunto com os órgãos públicos en-
carregados do planejamento e finanças do ente 
federado ao qual estiver                  aquele vinculado, expo-
sição bimestral que permita avaliar, continua-
mente, a efetiva implementação da política de 
atendimento e defesa da pessoa idosa. 

§ 4°. Procedimento similar será adotado 
quando da elaboração, pelo Executivo Munici-
pal, da proposta de Plano Orçamentário Pluria-
nual. 

Art. 51. Caso as deliberações do Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso de Arari não se-
jam incorporadas às propostas de leis orçamen-
tárias e/ou executadas ao tempo e modo devi-
dos, o Presidente do Conselho fará imediata co-
municação do fato ao Ministério Público, sem 
embargo de outras providências administrativas 
e judiciais a serem tomadas. 

SEÇÃO IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS  

DO IDOSO 
Art. 52. Cabe ao Conselho Municipal de Di-

reitos do Idoso de Arari a manutenção do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, criado 
pela Lei Municipal nº 059/2019. 

§ 1°. Os recursos captados pelo Fundo Mu-
nicipal de Direitos do Idoso serão utilizados ex-
clusivamente para implementação de ações de 
programas de atendimento às pessoas idosas e 
suas famílias; 

§ 2°. Os recursos captados pelo Fundo Mu-
nicipal de Direitos do Idoso são considerados 
recursos públicos, estando assim sujeitos às re-
gras e princípios que norteiam a aplicação dos 
recursos públicos em geral, inclusive no que diz 
respeito a seu controle pelo Tribunal de Contas, 
sem embargo de outras formas que venham a 
se estabelecer, inclusive pelo próprio Ministério 
Público (conforme art. 74, da Lei nº 4.320/64 
somado às disposições gerais da Lei nº 
8.429/92); 

§ 3º- É vedada a utilização dos recursos do 
Fundo para despesas que não aquelas direta-
mente ligadas com a realização de seus objeti-
vos ou serviços determinados pela lei que o insti-
tuiu, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública previstas em lei. 

§ 4º- É vedada a destinação de recursos do 
Fundo para auxílios ou subvenções às institui-
ções privadas com fins lucrativos. 

§ 5º- Os casos excepcionais previstos no pa-
rágrafo anterior devem ser aprovados pelo ple-
nário do Conselho. 

Art. 53. Por se tratarem de recursos públi-
cos, a deliberação e aplicação dos recursos cap-
tados pelo Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso será efetuada com o máximo de transpa-
rência, cabendo à Plenária do Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso, com respaldo no di-
agnóstico da realidade local e prioridades pre-
viamente definidas, critérios claros e objetivos 
para seleção dos projetos e programas que se-
rão contemplados, respeitados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência. 

§ 1°. As entidades integrantes do Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso que habilitarem 
projetos e programas para fins de recebimento 
de recursos captados pelo Fundo, serão conside-
radas impedidas de participar do respectivo 
processo de discussão e deliberação, não go-
zando de qualquer privilégio em relação às de-
mais concorrentes; 

§ 2°. Em cumprimento ao disposto no art. 
48 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Conselho apresen-
tará relatórios mensais acerca do saldo e da 
movimentação de recursos do Fundo, de prefe-
rência via internet, em página própria do Con-
selho ou em outra pertencente ao ente público 
ao qual estiver vinculado, caso disponível. Art. 

54. Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari realizará, a    cada ano, campanhas de arre-
cadação de recursos para o Fundo Municipal. 

Art. 55. O Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari, com a colaboração do órgão 
encarregado do setor de planejamento, elabo-
rará, a cada ano, um plano de aplicação para 
os recursos captados pelo Fundo Municipal de 
Direitos do Idoso, a ser obrigatoriamente inclu-
ído na proposta orçamentária anual do municí-
pio. 

Parágrafo único. O Plano de Aplicação 
deverá corresponder ao plano de ação previa-
mente aprovado pelo Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso de Arari. 

CAPÍTULO X 
DA DEFESA JUDICIAL DAS PRERROGATIVAS 

DO CONSELHO DE DIREITOS: 
Art. 56. Caso descumpridas as deliberações do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso de 
Arari, o próprio Conselho de Direitos poderá de-
mandar em Juízo para fazer valer sua prerroga-
tiva constitucional.  

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 57. Este Regimento Interno somente 
poderá ser alterado por maioria absoluta dos 
membros do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari. 

Art. 58. Os casos omissos serão decididos 
pela Plenária do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari. 

Art. 58. Este Regimento Interno entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A Cópia integral deste 
Regimento Interno será fornecida ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário, bem como afixada 
na sede do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari, para conhecimento do público 
em geral. 
 

Arari-MA, 31 de janeiro de 2023. 
 

Paulo Henrique Sousa Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso-CMDI/Arari 
__________________________________ 
RESOLUÇÃO CMDI/ARARI – Nº 003/2023 

 
Dispõe sobre a aprovação da cria-
ção das Comissão Permanentes do 
Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari- MA. 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 8.842 

de 04 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a 
política nacional do idoso e suas alterações;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 059 
de 20 de maio de 2019; 

CONSIDERANDO as atribuições da Comis-
são Permanentes, enumeradas no Regimento 
Interno deste Conselho; em reunião ordinária 
de 31 de janeiro de 2023, Ata de nº 12; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Criar a Comissão de Políticas Bá-

sicas e Garantias de Direitos do CMDI – Conse-
lho Municipal de Direitos do Idoso de Arari/ MA: 
Representantes do Governo 
a. Titular: Tatiana Costa de Sousa 
b. Suplente: Maria José Rodrigues Bogéa 
Representantes da Sociedade Civil 
a. Titular: Maria Cristina Dos Santos Sena  
b. Suplente: Miriam de Jesus Bógea Costa  
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Art. 2º- Criar a Comissão de Comunicação, 
Articulação e Mobilização do CMDI – Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Arari/ MA: 
Representantes do Governo 
a. Titular: Tayron Araujo Lima  
b. Suplente: Emmelle Naylanne de Mesquita 
Gomes 
Representantes da Sociedade Civil 
a. Titular: Mary de Jesus Moreira Cabral  
b. Suplente: Angela Maria Lima Prazeres 

Art. 3º- Criar a Comissão de Orçamento e de 
Gerenciamento do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa do CMDI – Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Arari/ MA: 
Representantes do Governo 
a. Titular: Paulo Henrique Sousa Santos  
b. Suplente: Ana paulina Mesquita Batalha   
Representantes da Sociedade Civil 
 a. Titular: Poliana Conceição Maciel 
b. Suplente: Angela Maria Lima Prazeres 

Art. 4º Criar a Comissão de Registro e Inscrição 
do CMDI – Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso de Arari/ MA.  
Representantes do Governo 
a. Titular: Eleyenne Fernandes Araújo 
b. Suplente: Maryklenne Costa Santos 
Representantes da Sociedade Civil 
a. Titular: Mary de Jesus Moreira Cabral  
b. Suplente: Maria Cristina Dos Santos Sena  

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 

Arari- MA, 31 de janeiro de 2023. 
 

Paulo Henrique Sousa Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso – CMDI/ARARI 

 

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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